
Câmara dos Deputados
Gabinete Deputado Federal Yury do Paredão – PL/CE

REQUERIMENTO DE CPI Nº        DE 2023

                    (Do Deputado Yury do Paredão)

Requer Convidar, para 
ser ouvido na presente
CPI, o Sócio da Rico 
Investimentos, o Sr. 
Thiago Nigro.

                            Senhor Presidente; 

Requeiro  nos  termos  do  §  3º  do  art.  58  da  Constituição
Federal, da Lei nº 1.579/52 e do art. 36, II, do Regimento Interno da
Câmara  dos  Deputados  e  dos  demais  dispositivos  regimentais,
requer-se o convite, para o Sócio da Rico Investimentos, o Sr. Thiago
Nigro.

JUSTIFICATIVA

O requerimento de convite do Sócio da Rico, sua participação
será  de  extrema  importância  para  o  esclarecimento  dos  fatos  e
contribuirá com as investigações da CPI das Pirâmides Financeiras,
especificamente no que diz respeito ao mercado de criptomoedas.

A escolha de convidar o Sócio é baseada em diversos fatores
relevantes  para  o  escopo  desta  CPI.   Uma  empresa  reputada  e
amplamente legitimada no mercado financeiro, com vasta experiência
em  investimentos,  inclusive  no  segmento  de  criptomoedas  como
sócio  da  empresa,  possui  um  conhecimento  profundo  sobre  o
mercado,  o  que  o  faz  uma fonte  valiosa  de  informações  para  as
investigações em curso.
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Thiago  tem  se  destacado  por  seu  trabalho  de  educação
financeira, alcançando um amplo público por meio das plataformas
digitais,  como  redes  sociais  e  canais  de  comunicação  online.  Sua
influência  tem  um  alcance  significativo  no  mercado  específico,
podendo fornecer insights importantes sobre as práticas e orientações
relacionadas às criptomoedas.

O convite vai permitir a obtenção de informações atualizadas e
precisas sobre as estratégias de investimento em criptomoedas, bem
como a análise das ações e recomendações divulgadas pela empresa.
Esses dados podem auxiliar na compreensão dos riscos e benefícios
envolvidos nesse mercado, bem como identificar possíveis indícios de
atividades fraudulentas ou esquemas de pirâmide.

Com  a  vinda  ele  poderá  fornecer  esclarecimentos  sobre  a
regulamentação  e  fiscalização  do  mercado  de  criptomoedas,  bem
como  possíveis  lacunas  na  legislação  vigente  através  de  suas
experiências e conhecimentos, auxiliando na identificação de práticas
abusivas,  esquemas  fraudulentos  e  elaboração  de  medidas
regulatórias  adequadas,  visando  à  proteção  dos  investidores  e  a
integridade do mercado.

Diante desses fatos, solicito a análise e aprovação do convite
do Sócio da Rico Investimentos para contribuir com as investigações.
Sua colaboração na CPI  é  de suma importância  para esclarecer  e
trazer informações importantes.

Sala de Reuniões, em      de junho de 2023.

Deputado YURY DO PAREDÃO
 PL/CE
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